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1. Perfil: Arquitetura e Urbanismo - Pronac — Iphan-Sede

2. N2 de vagas: 01

3. Qualificagdo educacional: Nivel Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo, ciéncias sociais
ou areas afins, reconhecida pelo MEC. Possuir titulo de P6s-Graduagao em Arquitetura e Urbanismo,
ciéncias sociais, ou em areas correlatas.

4. Experiéncia profissional: Experiéncia profissional de, no minimo, 03 anos em elaboragido e/ou
anadlise de projetos de de restauracéo, e arquitetura, incluindo orgcamentos de obras.

Experiéncia profissional em elaboragdo de pareceres técnicos sobre projetos de restauracio e
orgamento, experiéncia em elaboragédo e desenvolvimento de manuais técnicos e organizagao de
oficinas, encontros e outros eventos.

5. Atividades: Produto 1: Documento técnico A contendo: (i) manual técnico sobre os mecanismos
da Lei Rouanet para projetos de restauragao de patriménio cultural, para uso do proponente; (ii)
minuta de documentagido técnica para padronizagdo das analises dos projetos de patriménios
culturais; e (iii) participacao da organizacgao e difusdo do mecanismo da Lei Rouanet na regidao norte.
[Atividade 1.1] Mapear e analisar a legislagdo e normativas da Lei Rouanet aplicaveis a projetos de
patriménio cultural;

[Atividade 1.2] Produzir manual orientativo para proponentes de projetos de restauracdo de patrimdnio
cultural;

[Atividade 1.3] Desenvolver modelos e instrumentos técnicos para padronizagéo da analise de projetos
patrimoniais;

[Atividade 1.4] Realizar consulta a especialistas e instituicbes para validagdo dos documentos produzidos;
[Atividade 1.5] Apoiar a organizacdo de agdes de capacitagéo e difusdo dos mecanismos da Lei Rouanet
na regiao norte, com elaboracéo de materiais técnicos e conteudos formativos; e

[Atividade 1.6] Participar de reunides técnicas com o IPHAN para consolidar a documentagéo técnica final
conforme padrdes da UNESCO.

Produto 2: Documento técnico B contendo: (i) manual técnico sobre os mecanismos da Lei Rouanet
para projetos de restauragido de patrimoénio cultural, para uso do patrocinador; (ii) elaboragao de
estudo sobre o fluxo dos projetos culturais para melhorar as rotinas de analises; e (iii) participagao
da organizacéo e difusdo do mecanismo da Lei Rouanet na regido centro-oeste.

[Atividade 2.1] Mapear e analisar os mecanismos legais e operacionais da Lei Rouanet sob a perspectiva
do patrocinador;

[Atividade 2.2] Elaborar manual orientativo com diretrizes legais, fiscais, de compliance e monitoramento
de investimentos em patriménio cultural;

[Atividade 2.3] Elaborar um diagndstico de fluxo de tramitagdo e analise de projetos culturais, identificando
etapas, atores e gargalos;

[Atividade 2.4] Produzir estudo técnico com recomendacgdes para melhoria e padronizagdo dos processos
de analise de projetos;

[Atividade 2.5] Apoiar a organizacdo de agdes de capacitagéo e difusdo dos mecanismos da Lei Rouanet
na regido centro-oeste, com elaboragéo de materiais técnicos e conteudos formativos;

[Atividade 2.6] Participar de reunides técnicas com o IPHAN para consolidar a documentagéo técnica final
conforme padrbes da UNESCO.

Produto 3: Documento técnico C contendo: (i) monitoramento dos projetos cadastrados e elaborar
estudos sobre os fluxos para melhorar as rotinas de analises; e (ii) participacdo da organizagao e
difusdo do mecanismo da Lei Rouanet na regiao nordeste.

[Atividade 3.1] Realizar monitoramento sistematico dos projetos cadastrados, com acompanhamento de
status, prazos, conformidade técnica e principais indicadores de desempenho;

[Atividade 3.2] Mapear os fluxos administrativos e técnicos de analise dos projetos culturais, identificando
etapas, atores institucionais, prazos e interfaces entre areas;

[Atividade 3.3] Identificar gargalos operacionais, redundancias procedimentais e riscos normativos nos
fluxos de analise, com base nos dados monitorados;

[Atividade 3.4] Elaborar estudo técnico com propostas de otimizagdo das rotinas de analise, incluindo
padronizagdo documental, simplificagao de procedimentos e indicadores de desempenho;

[Atividade 3.5] Apoiar tecnicamente a organizacéo de ac¢des de capacitagéo e difusdo dos mecanismos da
Lei Rouanet na regido nordeste, com elaboracéo de materiais técnicos e conteudos formativos; e




[Atividade 3.6] Participar de reunides com o IPHAN e parceiros locais, garantindo o alinhamento técnico da
consultoria com a execugéo das obras do Programa.

Produto 4: Documento técnico D contendo: (i) monitoramento dos projetos cadastrados e analise
das propostas de restauracao; e (ii) participagcdo da organizacdo e difusdo do mecanismo da Lei
Rouanet na regiao sul.

[Atividade 4.1] Realizar monitoramento sistematico dos projetos cadastrados, acompanhando status,
prazos, conformidade técnica e indicadores de desempenho;

[Atividade 4.2] Analisar propostas de projetos de restauracdo quanto ao mérito técnico, adequacéo
normativa, escopo, orgamento e cronograma;

[Atividade 4.3] Desenvolver critérios técnicos e procedimentos padronizados para qualificagdo e
uniformizag&o das anadlises de projetos patrimoniais;

[Atividade 4.4] Elaborar estudo técnico com recomendagdes para otimizagdo dos fluxos, redugéo de
gargalos e melhoria da eficiéncia dos processos de analise;

[Atividade 4.5] Apoiar tecnicamente a organizagéo de a¢des de capacitacéo e difusdo dos mecanismos da
Lei Rouanet na Regido Sul, com producao de materiais técnicos e contetidos formativos; e

[Atividade 4.6] Participar de reunides com o IPHAN e parceiros locais, garantindo o alinhamento técnico da
consultoria com a execugéao das obras do Programa.

Produto 5: Documento técnico E contendo: (i) relatério técnico consolidado de monitoramento dos
projetos cadastrados e das analises das propostas de restauragao; e (ii) participacao da organizagao
e difusdo do mecanismo da Lei Rouanet na regido sudeste.

[Atividade 5.1] Realizar monitoramento sistematico dos projetos cadastrados, acompanhando status,
prazos, conformidade técnica e indicadores de desempenho;

[Atividade 5.2] Analisar propostas de projetos de restauracdo quanto ao mérito técnico, aderéncia
normativa, escopo, orgamento e cronograma fisico-financeiro;

[Atividade 5.3] Desenvolver e aplicar critérios técnicos e instrumentos padronizados para uniformizagao das
analises dos projetos de restauragéo;

[Atividade 5.4] Elaborar estudo técnico com recomendagdes para otimizagéo dos fluxos de analise, redugéo
de gargalos e melhoria da eficiéncia institucional;

[Atividade 5.5] Apoiar tecnicamente a organizagéo de a¢des de capacitacéo e difusdo dos mecanismos da
Lei Rouanet na regido sudeste, com produgéo de materiais técnicos e conteudos formativos;

[Atividade 5.6] Participar de reunides com o IPHAN e parceiros locais, garantindo o alinhamento técnico da
consultoria com a execucéo das obras do Programa.

6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento técnico A contendo: (i) manual técnico
sobre os mecanismos da Lei Rouanet para projetos de restauragao de patriménio cultural, para uso
do proponente; (ii) minuta de documentagao técnica para padronizagao das analises dos projetos
de patriménios culturais; e (iii) participacdo da organizagao e difusdao do mecanismo da Lei Rouanet
na regiao norte.

Produto 2: Documento técnico B contendo: (i) manual técnico sobre os mecanismos da Lei Rouanet
para projetos de restauragido de patrimoénio cultural, para uso do patrocinador; (ii) elaboragao de
estudo sobre o fluxo dos projetos culturais para melhorar as rotinas de analises; e (iii) participagao
da organizagéao e difusdo do mecanismo da Lei Rouanet na regido centro-oeste.

Produto 3: Documento técnico C contendo: (i) monitoramento dos projetos cadastrados e elaborar
estudos sobre os fluxos para melhorar as rotinas de analises; e (ii) participagdao da organizagao e
difusdo do mecanismo da Lei Rouanet na regidao nordeste.

Produto 4: Documento técnico D contendo: (i) monitoramento dos projetos cadastrados e analise
das propostas de restauracao; e (ii) participagdo da organizagao e difusdo do mecanismo da Lei
Rouanet na regiao sul.

Produto 5: Documento técnico E contendo: (i) relatério técnico consolidado de monitoramento dos
projetos cadastrados e das analises das propostas de restauragao; e (ii) participagao da organizagao
e difusdao do mecanismo da Lei Rouanet na regido sudeste.

7. Local de Trabalho: E necessario que tenha disponibilidade de morar em Brasilia/DF.
(Caso o candidato resida em outra cidade, é importante informar que o projeto nao oferece suporte
financeiro para cobrir os custos de mudang¢a ou deslocamento para a nova localidade).

8. Duragao do contrato: 11 meses

9.0s interessados deverao realizar o cadastro dos curriculos na plataforma Roster
(https:/lroster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) de 27/02/26 a 08/03/26 e submeter sua
candidatura na plataforma nas datas previstas no edital. Serdo desconsiderados os curriculos
remetidos em desacordo com estas exigéncias e/ou fora do prazo estipulado no edital. Nao serao

aceitos curriculos enviados Eor e-mail ou outro meio de iue nao se'ia via Elataforma Roster.

Em atencao as disposi¢des do decreto n® 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratagdo, a qualquer titulo,
de servidores ativos da Administragdo Publica Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou
indireta, bem como empregados de suas subsidiarias ou controladas, no &mbito dos projetos de cooperacéo
técnica internacional.



https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list

